
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

 DIRETORIA LEGISLATIVA 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu PROMULGO, 
nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, e artigo 228, § 2.° do Regimento Interno: 
 

LEI N. 422 DE 26 DE JULHO DE 2016 
 (e-DOLM 27.07.2016 – N. 537, ANO III). 

 
DISPÕE sobre o tombamento, por 
interesse histórico e cultural, do 
Templo Central da Igreja Evangélica 
Assembleia de Deus no Amazonas, 
e dá outras providências. 

 
Art. 1.º Fica instituído, por interesse histórico e cultural, o tombamento do 

templo central da Igreja Evangélica Assembleia de Deus no Amazonas, localizado 
na rua Duque de Caxias, n. 340, Centro. 

 
Art. 2.º Fica tombado como patrimônio imaterial da cidade de Manaus a 

denominação “Igreja Evangélica Assembleia de Deus no Amazonas”. 
 
Art. 3.º Para fins do disposto nesta Lei, o Poder Executivo do Município de 

Manaus procederá os registros necessários nos livros próprios por meio da 
Secretaria competente. 

 
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Manaus, 26 de julho de 2016. 

 
Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 

Presidente 
 

Este texto não substitui o publicado no e-DOLM de 27.07.2016 – Edição n. 537 Ano III. 
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Poder Legislativo  
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LEI N. 422 DE 26 DE JULHO DE 2016 
 

DISPÕE sobre o tombamento, por 
interesse histórico e cultural, do 
Templo Central da Igreja Evangélica 
Assembleia de Deus no Amazonas, e 
dá outras providências. 

 
Art. 1.º Fica instituído, por interesse histórico e cultural, o 

tombamento do templo central da Igreja Evangélica Assembleia de Deus 
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Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Manaus, 26 de julho de 2016. 

 
Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 

Presidente 
 

 
 
 

 


